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Solicita o reajuste salarial dos Membros do Conselho
Tutelar. Visando a valorização desses profissionais que
desempenham um papel relevante na defesa dos
direitos das crianças e adolescentes em nosso
município.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

A Vereadora que este subscreve  Solicita o reajuste salarial dos Membros do Conselho Tutelar.
Visando a valorização desses profissionais que desempenham um papel relevante na defesa dos direitos
das crianças e adolescentes em nosso município.
 

 
 

Justificativa: Nosso vem com o propósito de solicitar o reajuste salarial dos membros do
Conselho Tutelar, uma vez que o salário que vêm recebendo ultimamente não condiz com o grande
trabalho que realizam em nossa sociedade, sempre zelando pelo cumprimento dos direitos de nossas
crianças e adolescentes..
 

Sabemos que os Conselheiros Tutelares representam a sociedade na proteção e na garantia dos
direitos das crianças e dos adolescentes em face de qualquer ação ou omissão dos pais, responsáveis
legais, ou do próprio Estado, e atuam para que esses direitos não sejam ameaçados ou violados, mas
observados por todos: família, responsáveis sociedade e Poder Público.
 

Aos Conselheiros compete ainda atuar não só de forma reativa, mas também preventiva, evitando a
ocorrência de descumprimento dos direitos previstos no ECA. Eles devem sempre estar atentos a
qualquer sinal de violência (física, psicológica ou sexual), abandono, negligência ou comportamentos que
violem ou, estejam na iminência de violar, tais direitos.
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Dentre as atribuições desses profissionais, conforme dispõe o art. 136 do ECA, estão: o
aconselhamento dos pais, responsáveis e professores; aplicação de medidas de proteção; a requisição
de serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho e segurança; o
registro de denúncias de violação de direitos; encaminhamento de denúncias ao Ministério Público; etc. 
 

Diante da importância social e da relevante atividade desempenhada pelos Conselheiros Tutelares,
que venho solicitar o reajuste salarial para esses profissionais que tanto se dedicam para preservar os
direitos das nossas crianças e adolescentes. 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Gabinete ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 26 de maio de 2026 . 
 

 
 

 
 

Sueli Alves Teodoro
 

Vereador 
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